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Resultado da Avaliação de Cumprimento do 
Regulamento da Bolsa Integração 

Campus do Mucuri 

Orientações: 

1. Os discentes que tiveram a BOLSA INTEGRAÇÃO SUSPENSA por 

descumprirem o Regulamento da mesma poderão, caso queiram, interpor recurso, no 

dia 13 de novembro de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na 

PROACE. Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 

fundamentados.  

Teófilo Otoni-MG, 10 de novembro de 2017. 

PROACE 

http://www.ufvjm.edu.br/
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MATRICULA SITUAÇÃO PROCEDIMENTO 

20112004039 Bolsa ativa.  O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20121004017 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens II e III 
do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20121005003 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20121005023 Bolsa ativa.  

20121005024 Bolsa ativa.  

20121011002 Bolsa ativa.  

20121011003 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20121011005 Bolsa ativa.  

20121021139 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
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do Regulamento da Bolsa Integração. de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20121021145 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20122001002 Bolsa suspensa por descumprimento do item III do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20122001020 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20122005008 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20122005017 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  
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20122005021 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20122005028 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20122005037 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20122011010 Bolsa ativa.  

20122015007 Bolsa suspensa por descumprimento do itens I, II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20122015010 Bolsa ativa.  

20122015014 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  
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20122015020 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20122021043 Bolsa ativa.  

20122021101 Bolsa ativa.  

20122021143 Bolsa ativa.  

20131001001 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131001006 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131001023 Bolsa ativa.  

20131001024 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131001025 Bolsa ativa.  
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20131004022 Bolsa ativa.  

20131004027 Bolsa ativa.  

20131005003 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens II e III 
do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131011018 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131011033 Bolsa suspensa por descumprimento do item III do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131015006 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131015013 Bolsa ativa.  

20131015021 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
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fundamentados.  

20131015024 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131015028 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131015030 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131021069 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131021081/
20172025019 

Bolsa ativa.  

20131021084 Bolsa ativa.  

20131021093/
20172024014 

Bolsa ativa.  

http://www.ufvjm.edu.br/
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20131021094 Bolsa ativa.  O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131021095 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131021101 Bolsa ativa.  O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131021111/
20172024011 

Bolsa ativa.  

20131021112 Bolsa ativa.  O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20131021123/ 
20172025029 

Bolsa ativa.  

20132001009 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens I,II e 
III do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 

http://www.ufvjm.edu.br/
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Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20132001010 Bolsa ativa.  

20132004001 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20132004012 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20132005001 Bolsa ativa.  

20132005003 Bolsa ativa.  

20132005019 Bolsa ativa.  

20132005024 Bolsa ativa.  

20132011003 Bolsa ativa.  

20132011005 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens II e III 
do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20132011007 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens II e III O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
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do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20132011017 Bolsa ativa.  

20132015008 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20132015019 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20132015022 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20132021009 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20132021014 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens II e III 
do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 

http://www.ufvjm.edu.br/
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Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20132021065 Bolsa ativa.  

20132021066 Bolsa ativa.  

20132021069 
/ 
20172024005 

Bolsa ativa.  

20132021080 Bolsa ativa.  

20132021098 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens II e III 
do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20132021109 Bolsa ativa.  

20141001010 Bolsa ativa.  

20141001015 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20141001020 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
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fundamentados.  

20141001021 Bolsa ativa.  

20141001023 Bolsa ativa.  

20141001024 Bolsa ativa.  

20141001026 Bolsa ativa.  

20141001029 Bolsa ativa.  

20141004008 Bolsa ativa.  

20141004013 Bolsa ativa.  

20141004016 Bolsa ativa.  

20141004019 Bolsa ativa.  

20141004029 Bolsa ativa.  

20141005023 Bolsa ativa.  

20141011010 Bolsa ativa.  

20141011013 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20141011014 Bolsa ativa.  

20141011024 Bolsa ativa.  
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20141011027 Bolsa ativa.  

20141015007 Bolsa ativa.  

20141015008 Bolsa ativa.  

20141015010 Bolsa ativa.  

20141015011 Bolsa ativa.  

20141015012 Bolsa ativa.  

20141015014 Bolsa ativa.  

20141015016 Bolsa ativa.  

20141015022 Bolsa ativa.  

20141015025 Bolsa ativa.  

20141015026 Bolsa ativa.  

20141021008 Bolsa ativa.  

20141021016 Bolsa ativa.  

20141021018 Bolsa ativa.  

20141021024 Bolsa ativa.  

20141021029 Bolsa ativa.  

20141021038 Bolsa ativa.  

20141021040 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
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do Regulamento da Bolsa Integração. de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20141021042 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20141021072 Bolsa ativa.  

20141021094 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20141021098 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20141021100 Bolsa ativa.  

20141021104 Bolsa ativa.  

20141021108/
20172025032 

Bolsa ativa.  

20141021109 Bolsa ativa.  
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20141021111 Bolsa ativa.  

20141021112 Bolsa ativa.  

20141021113 Bolsa ativa.  

20141021121 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens II e 
IIII do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20141021124/ 
20172024012 

Bolsa ativa.  

20141021125 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens II e III 
do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20142001009 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20142001022 Bolsa ativa.  

20142004011 Bolsa ativa.  

20142004014 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
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Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20142004020 Bolsa ativa.  

20142004021 Bolsa ativa.  

20142004024 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20142004032 Bolsa ativa.  

20142005010 Bolsa ativa.  

20142005011 Bolsa ativa.  

20142005016 Bolsa ativa.  

20142005018 Bolsa ativa.  

20142011005 Bolsa ativa.  

20142015002 Bolsa ativa.  

20142015005 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20142015014 Bolsa ativa.  
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20142015016 Bolsa ativa.  

20142015020 Bolsa ativa.  

20142015025 Bolsa ativa.  

20142015026 Bolsa ativa.  

20142015030 Bolsa ativa.  

20142015032 Bolsa ativa.  

20142021022 Bolsa ativa.  

20142021023 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20142021047 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens II e III 
do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20142021048 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20142021051 Bolsa ativa.  
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20142021070 Bolsa ativa.  

20142021071 Bolsa suspensa por descumprimento do item III do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20142021079/
20172026027 

Bolsa ativa.  

20142021081 Bolsa ativa.  

20142021082 Bolsa ativa.  

20142021115 Bolsa ativa.  

20142021120 Bolsa ativa.  

20142021128 Bolsa ativa.  

20142040012 Bolsa ativa.  

20151001010 Bolsa ativa.  

20151001013 Bolsa ativa.  

20151001025 Bolsa ativa.  

20151004010 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

http://www.ufvjm.edu.br/
mailto:proace@ufvjm.edu.br


 

 
MINISTERIO DA EDUCACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS COMUNITARIOS E ESTUDANTIS - PROACE 

DIRETORIA DE ASSISTENCIA ESTUDANTIL -  DAE   
MINAS GERAIS 

www.ufvjm.edu.br                     proace@ufvjm.edu.br   

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
PROACE/UFVJM:  Rodovia MGT 367- km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba / CEP: 39100-000  Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1200 

19 

MATRICULA SITUAÇÃO PROCEDIMENTO 

20151004014 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20151004023 Bolsa ativa.  

20151004025 Bolsa ativa.  

20151005012 Bolsa ativa.  

20151005031 Bolsa ativa.  

20151005032 Bolsa ativa.  

20151011020 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20151011023 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20151015003 Bolsa ativa.  

20151015005 Bolsa ativa.  

20151015009 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
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Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20151015015 Bolsa ativa.  

20151015028 Bolsa ativa.  

20151015033 Bolsa ativa.  

20151021011 Bolsa ativa.  

20151021029 Bolsa suspensa de acordo com o item IV do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20151021048 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20151021055 Bolsa ativa.  

20151021058 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20151021060 Bolsa ativa.  

20151021062 Bolsa ativa.  
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20151021070 Bolsa ativa.  

20151021076 Bolsa ativa.  

20151021079 Bolsa ativa.  

20151021082 Bolsa ativa.  

20151021100 Bolsa ativa.  

20151021101 Bolsa ativa.  

20151021103 Bolsa ativa.  

20151021104 Bolsa ativa.  

20151021113 Bolsa ativa.  

20151021118 Bolsa ativa.  

20151021125 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20151027003 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20151040020 Bolsa ativa.  
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20151040021 Bolsa ativa.  

20151040029 Bolsa ativa.  

20152001002 Bolsa ativa.  

20152001016 Bolsa ativa.  

20152004006 Bolsa ativa.  

20152004025 Bolsa ativa.  

20152004029 Bolsa ativa.  

20152005008 Bolsa ativa.  

20152005012 Bolsa ativa.  

20152005029 Bolsa ativa.  

20152011004 Bolsa ativa.  

20152011015 Bolsa ativa.  

20152011020 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20152011021 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
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fundamentados.  

20152015002 Bolsa ativa.  

20152015006 Bolsa ativa.  

20152015016 Bolsa ativa.  

20152015017 Bolsa ativa.  

20152015022 Bolsa ativa.  

20152015023 Bolsa ativa.  

20152015024 Bolsa ativa.  

20152015029 Bolsa ativa.  

20152015034 Bolsa ativa.  

20152015036 Bolsa ativa.  

20152021004 Bolsa ativa.  

20152021019 
/20172024027 

Bolsa ativa.  

20152021022 Bolsa ativa.  

20152021025 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  
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20152021073 Bolsa ativa.  

20152021077 Bolsa ativa.  

20152021083 Bolsa ativa.  

20152021085 Bolsa ativa.  

20152021086 Bolsa suspensa por descumprimento do item III do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20152021094 Bolsa ativa.  

20152021097 Bolsa ativa.  

20152021106 Bolsa ativa.  

20152021109 Bolsa ativa.  

20152021123 Bolsa ativa.  

20152021132 Bolsa suspensa por descumprimento do item III do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20152024002 Bolsa ativa.  

20152024008 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
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Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20152024034 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161001002 Bolsa ativa.  

20161001005 Bolsa ativa.  

20161001016 Bolsa ativa.  

20161001018 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161001019 Bolsa ativa.  

20161001020 Bolsa ativa.  

20161004007 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161004009 Bolsa ativa.  

20161004010 Bolsa ativa.  
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20161004011 Bolsa ativa.  

20161004015 Bolsa ativa.  

20161004024 Bolsa ativa.  

20161004029 Bolsa ativa.  

20161004030 Bolsa ativa.  

20161004034 Bolsa ativa.  

20161004037 Bolsa ativa.  

20161005007 Bolsa ativa.  

20161005010 Bolsa ativa.  

20161005019 Bolsa ativa.  

20161005026 Bolsa ativa.  

20161011001 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens I, II e 
III do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161011003 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens I e III 
do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  
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20161011005 Bolsa ativa.  

20161011006 Bolsa ativa.  

20161011010 Bolsa ativa.  

20161015003 Bolsa ativa.  

20161015005 Bolsa ativa.  

20161015006 Bolsa ativa.  

20161015007 Bolsa ativa.  

20161015009 Bolsa ativa.  

20161015018 Bolsa ativa.  

20161021009 Bolsa ativa.  

20161021011 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161021014 Bolsa ativa.  

20161021019 Bolsa ativa.  

20161021020 Bolsa suspensa por descumprimento do item III do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
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fundamentados.  

20161021025 Bolsa ativa.  

20161021026 Bolsa ativa.  

20161021035 Bolsa ativa.  

20161021040 Bolsa ativa.  

20161021045 Bolsa ativa.  

20161021060 Bolsa ativa.  

20161021063 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161021066 Bolsa ativa.  

20161021068 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161021086 Bolsa ativa.  

20161021106 Bolsa ativa.  

20161021116 Bolsa ativa.  
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20161021118 Bolsa suspensa por descumprimento do item III do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161021125 Bolsa ativa.  

20161024006 Bolsa ativa.  

20161024009 Bolsa ativa.  

20161024015 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161024026 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161024027 Bolsa ativa.  

20161024028 Bolsa ativa.  

20161024032 Bolsa ativa.  

20161024034 Bolsa ativa.  

20161024047 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
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Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161024050 Bolsa ativa.  

20161025008 Bolsa ativa.  

20161025012 Bolsa ativa.  

20161025015 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161027003 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20161040003 Bolsa ativa.  

20161040008 Bolsa ativa.  

20161040029 Bolsa ativa.  

20162001009 Bolsa ativa.  

20162001020 Bolsa ativa.  

20162001028 Bolsa ativa.  

20162001030 Bolsa ativa.  
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20162001031 Bolsa ativa.  

20162001033 Bolsa ativa.  

20162004011 Bolsa ativa.  

20162004021 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20162004027 Bolsa ativa.  

20162005005 Bolsa ativa.  

20162005024 Bolsa ativa.  

20162011003 Bolsa ativa.  

20162011015 Bolsa ativa.  

20162015004 Bolsa ativa.  

20162015005 Bolsa ativa.  

20162015012 Bolsa ativa.  

20162015013 Bolsa ativa.  

20162015018 Bolsa ativa.  

20162015022 Bolsa ativa.  

20162015024 Bolsa ativa.  
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20162021011 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20162021013 Bolsa ativa.  

20162021021 Bolsa ativa.  

20162021036 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens II e 
IIII do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20162021041 Bolsa ativa.  

20162021045 Bolsa ativa.  

20162021046 Bolsa ativa.  

20162021050 Bolsa ativa.  

20162021052 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens II e III 
do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20162021053 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens I, II e 
III do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
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fundamentados.  

20162021054 Bolsa ativa.  

20162021064 Bolsa ativa.  

20162021065 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20162021080 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20162021087 Bolsa ativa.  

20162021104 Bolsa ativa.  

20162021110 Bolsa ativa.  

20162024004 Bolsa ativa.  

20162024011 Bolsa ativa.  

20162024017 Bolsa ativa.  

20162024028 Bolsa ativa.  

20162024034 Bolsa Suspensa por descumprimento do item I do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
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Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20162024037 Bolsa ativa.  

20162024046 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20162025001 Bolsa ativa.  

20162025002 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20162025008 Bolsa ativa.  

20162025012 Bolsa ativa.  

20162040019 Bolsa ativa.  

20162040027 Bolsa ativa.  

20171001002 Bolsa ativa.  

20171001010 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  
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20171001016 Bolsa ativa.  

20171001017 Bolsa ativa.  

20171001018 Bolsa ativa.  

20171001022 Bolsa ativa.  

20171001023 Bolsa ativa.  

20171001024 Bolsa ativa.  

20171001026 Bolsa ativa.  

20171001031 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do 
artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20171004016 Bolsa ativa.  

20171004017 Bolsa ativa.  

20171004018 Bolsa ativa.  

20171005001 Bolsa ativa.  

20171005011 Bolsa ativa.  

20171005014 Bolsa ativa.  

20171005016 Bolsa ativa.  

20171011006 Bolsa suspensa por descumprimento do item II do O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
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artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20171011009 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20171011014 Bolsa ativa.  

20171015005 Bolsa ativa.  

20171015009 Bolsa ativa.  

20171015012 Bolsa ativa.  

20171015016 Bolsa ativa.  

20171015017 Bolsa ativa.  

20171015018 Bolsa ativa.  

20171015023 Bolsa ativa.  

20171015025 Bolsa ativa.  

20171015026 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  
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20171015031 Bolsa ativa.  

20171021013 Bolsa ativa.  

20171021024 Bolsa ativa.  

20171021043 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens I, II e 
III do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20171021045 Bolsa ativa.  

20171021048 Bolsa ativa.  

20171021051 Bolsa suspensa por descumprimento dos itens I, II e 
III do artigo 4º do Regulamento da Bolsa Integração.  

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20171021053 Bolsa ativa.  

20171021069 Bolsa ativa.  

20171021077 Bolsa ativa.  

20171021079 Bolsa ativa.  

20171021081 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
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fundamentados.  

20171021085 Bolsa ativa.  

20171021087 Bolsa ativa.  

20171021088 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20171021092 Bolsa ativa.  

20171021093 Bolsa ativa.  

20171021094 Bolsa ativa.  

20171021095 Bolsa ativa.  

20171021118 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20171024019 Bolsa ativa.  

20171024023 Bolsa ativa.  

20171024030 Bolsa ativa.  

20171024032 Bolsa ativa.  
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20171024043 Bolsa ativa.  

20171025002 Bolsa suspensa de acordo com o item II do artigo 9º 
do Regulamento da Bolsa Integração. 

O discente poderá, caso queira, interpor recurso, no dia 13 de novembro 
de 2017, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 19h00, na PROACE. 
Somente serão avaliados os recursos que estiverem devidamente 
fundamentados.  

20171025005 Bolsa ativa.  

20171025006 Bolsa ativa.  

20171025007 Bolsa ativa.  

20171025012 Bolsa ativa.  

20171025014 Bolsa ativa.  

20171025018 Bolsa ativa.  

20171025021 Bolsa ativa.  

20171025023 Bolsa ativa.  

20171027010 Bolsa ativa.  

20171040017 Bolsa ativa.  

 

Teófilo Otoni-MG, 10 de novembro de 2017. 

PROACE 
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